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quarta-feira, 16 de dezembro de 2015 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I 

Notas:
(1) O valor do coeficiente já preenchido com o valor unitário e circunscrito em um quadrado não poderá ser alterado.
(2) Coeficiente ponderador já considerado para consumo.
2. COEFICIENTES PONDERADORES PARA CONSUMO

8. DA POSSE DOS ELEITOS
8.1 - A posse dos eleitos mencionados no subitem 7.12 ocorrerá na primeira reunião Plenária do CRH, subsequente ao processo 

eleitoral.

 Deliberação CRH 180, de 14-12-2015

Aprova procedimentos, limites e condicionantes para revisão dos mecanismos e valores de cobrança pela utilização dos 
recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, para os usuários urbanos e industriais

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH, no exercício de suas atribuições e:
Considerando a Lei 7.663, de 30-12-1991, que institui a Política e o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

do Estado de São Paulo;
Considerando a Lei 12.183, de 29-12-2005, que dispõe sobre limites e condicionantes para a cobrança pela utilização dos 

recursos hídricos;
Considerando o Decreto 50.667, de 30-03-2006, que regulamenta a Lei 12.183, de 29-12-2005, e trata da cobrança para 

usuários urbanos e industriais;
Considerando a Deliberação CRH 90, de 10-12-2008, que aprova os procedimentos, limites e condicionantes para a cobrança 

pela utilização dos recursos hídricos do Estado de São Paulo, prorrogada por prazo indeterminado pela Deliberação CRH 160, de 
26-06-2014;

Considerando que o inciso IX, do artigo 2º, da Deliberação CRH 111, de 10-12-2009, estabelece que a Deliberação de aprovação 
da cobrança do Comitê de Bacia Hidrográfica -CBH deve prever a necessidade de revisão de seus termos após dois anos da emissão 
dos boletos de cobrança na Bacia;

Considerando que, na reunião de 26-06-2014, o CRH atribuiu à Câmara Técnica de Cobrança - CTCOB a tarefa de apresentar 
uma proposta de Deliberação específica para os processos de revisão de mecanismos e valores da cobrança, a ser elaborada em 
conjunto com os CBHs; e

Considerando que a CTCOB promoveu o estudo e o debate da matéria com os Comitês de Bacias, por meio de Grupo de Trabalho 
criado especificamente para esta tarefa, bem como fórum virtual participativo e reuniões no âmbito dos CBHs;

Delibera:
Artigo 1º - Esta deliberação aplica-se às Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos – UGRHIs em que a cobrança pela 

utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo aos usuários urbanos e industriais já se encontra implantada, 
com emissão de boletos há, no mínimo, dois anos, com a finalidade de orientar a revisão da Cobrança.

Parágrafo único – A revisão da Cobrança a que se refere o caput deste artigo pode abranger os mecanismos e os valores esta-
belecidos em seus respectivos Decretos.

Artigo 2º - A revisão dos mecanismos e valores da cobrança pela utilização de recursos hídricos será efetuada conforme as 
etapas principais, indicadas no fluxograma constante do Anexo I desta Deliberação.

Artigo 3º - Para revisões relativas aos Coeficientes Ponderadores referidos no artigo 12 do Decreto 50.667 de 30-03-2006, os 
CBHs deverão:

I – considerar as especificidades da respectiva UGRHI e as metas propostas em seu Plano de Bacia;
II – adotar os Coeficientes Ponderadores descritos no Anexo II, propondo valores maiores que zero para cada um deles;
III – manter os valores unitários circunscritos para os Coeficientes Ponderadores indicados no Anexo II;
IV – propor valor menor que 1 (um) para o Coeficiente Ponderador Y3, no Anexo II, em decorrência do disposto no §2º do artigo 

12 do Decreto 50.667 de 30-03-2006, nos casos em que o lançamento corresponder a uma qualidade superior ao padrão, de acordo 
com Nota Técnica anexa à Resolução Conjunta SERHS/SMA 1, de 22-12-2006;

V – Informar o(s) CBH(s) da(s) UGRHI(s) envolvida(s) em transposições existentes ou previstas, os quais deverão se manifestar, 
por meio de deliberação aprovada em plenário, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento oficial da notifi-
cação e, caso haja interesse, designar representantes, incluindo a categoria usuário, para acompanhar os debates que objetivem a 
revisão de valores para o Coeficiente Ponderador X13.

§1º - Os valores atribuídos aos Coeficientes Ponderadores constantes do Anexo II são referenciais, cabendo aos CBHs propor
aqueles mais apropriados à situação de cada UGRHI, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos I a V deste artigo.

§2º - Além da DBO5,20, poderão ser propostos outros parâmetros de lançamento pelos CBHs, desde que ouvida a Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, nos termos do Parágrafo único do artigo 15 do Decreto 50.667 de 30-03-2006, e 
informada a forma de monitoramento.

§3º - Os Coeficientes Ponderadores que não estejam detalhados no Anexo II poderão ter sua utilização proposta pelos CBHs, 
acompanhada dos respectivos critérios de medição, para referendo do CRH, nos termos do artigo 12 do Decreto 50.667 de 30-03-
2006.

§4º - Caso o(s) CBH(s) da(s) bacia(s) envolvida(s) em transposições existentes ou previstas discorde(m) dos valores propostos
para o Coeficiente Ponderador X13 pelo CBH da bacia doadora de água, poderá(ão) manifestar-se formalmente, apresentando suas 
justificativas, para apreciação pelo CRH quando de sua deliberação sobre a proposta.

Artigo 4º - A cobrança pela utilização dos recursos hídricos deverá obedecer aos limites estabelecidos nos artigos 12 e 15, da 
Lei 12.183, de 2005.

Parágrafo único - O Preço Unitário Final para fins de consumo (PUFCONS) deverá respeitar o limite máximo de 0,002156 Uni-
dade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, por metro cúbico consumido.

Artigo 5º - Na proposta de revisão de mecanismos e valores da cobrança, os CBHs deverão considerar o conteúdo mínimo 
especificado no Anexo III.

Artigo 6º - Concluído o estudo de fundamentação para subsidiar a revisão de mecanismos e valores da cobrança, os CBHs 
deverão, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias:

I - realizar campanha de divulgação; e
II - disponibilizar aos usuários os novos valores propostos no simulador da cobrança.
Artigo 7º - A proposta de revisão de mecanismos e valores da cobrança deverá ser deliberada pelo CBH até 30 de agosto do 

ano anterior ao início da mesma, para as necessárias previsões orçamentárias pelos setores usuários.
Artigo 8º - As entidades responsáveis pela cobrança, em articulação com os CBHs, disponibilizarão um mecanismo permanente 

para o cálculo dos valores de cobrança após a promulgação do Decreto específico.
Artigo 9º - O período para fins de cálculo do montante a ser cobrado deverá ser anual e coincidente com o exercício fiscal.
§ 1º - A aplicação de novos mecanismos e valores da cobrança não poderá ser retroativa, iniciando-se após a promulgação do 

Decreto específico.
§ 2º - Os novos valores da cobrança poderão ser aplicados de forma progressiva, contemplando o limite máximo de quatro anos, 

conforme deliberação do respectivo CBH.

 ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CRH 180, DE 14-12-2015
FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA REVISÃO DA COBRANÇA




